[image: ]
ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO
INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835
DIRETORIA LEGISLATIVA


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
P A R E C E R Nº 259/2025

RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 150/2025, de autoria do Senhor Deputado Neto Evangelista, que “Estabelece medidas de proteção do meio ambiente marinho e controle de poluição das águas por navios e embarcações em atividade nos portos do Estado do Maranhão, e dá outras providências.”
Segundo a justificativa do autor, o projeto objetiva implementar uma norma de Controle e Proteção Ambiental, que constitui medida prevista na legislação Brasileira e compatível com os termos da Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000, para a prevenção e combate à poluição no mar e com os termos do Decreto n° 10.980, de 25 de fevereiro de 2022, combinados com as Normas da Autoridade Marítima NORMAM-204/DPC e NORMAM-401/DPC, e com a Resolução da ANVISA - RDC N° 72, de 29 de dezembro de 2009, além das Convenções Internacionais sobre o tema. 
O autor argumenta que apesar da quantidade de normas e convenções para preservação dos mares e do ambiente marinho, a qualidade das águas das áreas portuárias do Estado continua sendo prejudicada pela poluição causada pelo tráfego dos navios e embarcações estrangeiras que exploram o comércio através dos portos do Estado. 
Salienta, ainda, o autor que a Lei de Controle e Proteção Ambiental estabelece, portanto, a adoção de determinações específicas para garantir a eficácia das medidas de prevenção existentes, garantindo o efetivo combate da Poluição marinha por Navios e Embarcações.
	O projeto de lei em análise tem a pretensão de estabelecer medidas de proteção do meio ambiente marinho e controle de poluição das águas por navios e embarcações em atividade nos portos do Estado do Maranhão. 
Em razão da natureza do tema, é necessário aferirmos se o conteúdo da proposição está compreendido na competência privativa da União para legislar sobre direito marítimo (art. 22, I, da Constituição Federal-CF de 1988) ou na competência concorrente para legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, da CF/88), bem como sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente (art. 24, VIII, da Constituição Federal).
	Partindo para aferição supracitada, colacionamos o art. 3° e o art. 11 da proposição em análise. Vejamos:
Art. 3° Os navios e embarcações não poderão realizar qualquer descarga no mar de óleo ou de misturas oleosas. Qualquer óleo ou mistura oleosa deverão ser retidos a bordo para uma descarga posterior para instalações de recebimento. 
[...]
Art. 11° Os navios e embarcações que tiverem registrado qualquer incidente de poluição por vazamento ou descarga irregular de óleo, deverão proceder com a recolha do óleo e a limpeza imediata do perímetro contaminado.
Ao dispor que as embarcações deverão reter a bordo óleo ou mistura oleosa para uma descarga posterior em instalações de recebimento, o art. 3°, da proposição, não disciplina regra sobre direito marítimo, mas regra de proteção ao meio ambiente. Enquanto o art. 11, ao estabelecer que os navios em que ocorrerem incidentes de poluição por vazamento irregular de óleo deverão realizar a recolha do óleo e a limpeza imediata da área contaminada, veicula regra de responsabilidade por dano ao meio ambiente. 
Destacam-se, pois, nos dispositivos colacionados e em todos os demais do PL, ora em análise, regras atinentes à proteção ao meio ambiente e de responsabilidade por dano ao meio ambiente e não propriamente regras de direito marítimo. Constatamos, deste modo, que o Projeto de Lei n° 150/2025 não invade a competência privativa da União para legislar sobre direito marítimo estabelecida no art. 22, I, da CF/88.
Constatada a não ocorrência de inconstitucionalidade formal orgânica por violação da competência privativa da União, é necessário verificar se a proposição atua dentro dos limites da competência legislativa concorrente conferida aos Estados-Membros para tratarem sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, da CF/88), bem como sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente (art. 24, VIII, da Constituição Federal). Quanto à competência concorrente a Carta Magna, determina:
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.          
[bookmark: cfart24§2]§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.          
[bookmark: cfart24§3]§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.          
[bookmark: cfart24§4]§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.          
	Nesse contexto, a União editou a Lei 9.966/2000, a qual estabeleceu normas gerais sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.
	Verificamos que, sobre o descarte de resíduos no mar, o PL n° 150/2025, em seu art. 4°, é mais restritivo que a referida norma geral ao determinar que “nenhuma descarga no mar deverá conter produtos químicos ou outras substâncias em quantidades ou concentrações que sejam perigosas para o meio ambiente marinho, ou produtos químicos ou outras substâncias introduzidas com a finalidade de ocultar as condições da descarga”; enquanto que a lei federal admite, excepcionalmente, em condições explicitadas, o descarte de  certas substâncias em águas sob jurisdição nacional (os arts. 15, § 1º, art. 16, e art. 17, da legislação federal). 
	Ainda que mais restritiva, entendemos que a proposição em análise atua dentro dos limites da competência concorrente. Porque, conforme consolidada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), em se tratando de proteção ao meio ambiente, são constitucionais as leis dos demais entes federativos ainda que mais restritivas que a legislação da União veiculadora de normas gerais.  Nesse sentido, a ADI 3937-MC que declarou constitucional a lei estadual paulista que proibiu a produção e circulação do amianto, confrontada com legislação federal que admite o emprego dessa substância; e o RE 194.704 que validou lei do Município de Belo Horizonte/MG que estabelecera padrões mais restritos de emissão de gases poluentes.  
	Assim sendo, o projeto de lei n°150/2025 atua dentro dos limites da competência concorrente. Corrobora esse entendimento a decisão do STF no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n°2030, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que declarou constitucional norma do Estado de Santa Catarina com conteúdo similar ao da proposição que ora apreciamos. Vejamos: 
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Repartição de competências. Lei Estadual 11.078/1999, de Santa Catarina, que estabelece normas sobre controle de resíduos de embarcações, oleodutos e instalações costeiras. Alegação de ofensa aos artigos 22, I, da Constituição Federal. Não ocorrência. Legislação estadual que trata de direito ambiental marítimo, e não de direito marítimo ambiental. Competência legislativa concorrente para legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 22, I, CF), e sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente (art. 24, VIII, CF). Superveniência de lei geral sobre o tema. Suspensão da eficácia do diploma legislativo estadual no que contrariar a legislação geral. Ação julgada improcedente. (grifos nossos)

(ADI 2030, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 09-08-2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 16-10-2018 PUBLIC 17-10-2018)

	Contudo, verificamos que o art. 2°, do PL, padece de inconstitucionalidade, porque ao buscar delimitar o âmbito de aplicação da proposição não se restringe ao território marítimo do Estado do Maranhão e, assim, afronta a competência do Congresso Nacional para “legislar sobre bens de domínio da União” (CF, art. 20, VI, e 48, V). Isso porque, o art. 2°, da proposição, tem a seguinte redação:
Art. 2° Esta lei é aplicável a todas as embarcações estrangeiras e às embarcações nacionais com mais de 500 AB (Gross Tonnage ou Arqueação Bruta) que naveguem, atraquem ou operem em águas jurisdicionais brasileiras, como medida de controle de acidentes ambientais por derramamento de óleo no mar.

Sendo assim, sugerimos emenda modificativa ao supracitado dispositivo para que onde consta a expressão “águas jurisdicionais brasileiras”, passe a constar: território marítimo do Estado do Maranhão ou outra expressão semelhante apta a tornar restrito ao território estadual o âmbito de aplicação do PL e, assim, indicar a não incidência das determinações da proposição em área que é de competência da União (art. 20, VI e art. 21, XII, “f”, da CF/88). Sobre o tema, vide ADI 6218  (Relator(a): Nunes Marques, Relator(a) p/ Acórdão: Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em 03-07-2023, Processo Eletrônico DJe-s/n Divulg 18-08-2023 Public 21-08-2023). 
No que tange à inconstitucionalidade formal propriamente dita, que provém do desrespeito ao devido processo legislativo. É necessário verificar se há algum vício no procedimento de elaboração da norma, tanto na fase da propositura (vício formal subjetivo), quanto nas demais etapas (vício formal objetivo).
No que tange à inconstitucionalidade formal subjetiva, a Carta Magna e a Constituição Estadual, respectivamente, em seus arts. 2º e 6°, asseveram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. De forma que, nenhum dos Poderes pode intervir no funcionamento do outro sem que tenha sido autorizado por regra constitucional, sob pena de violação do Princípio da Separação dos Poderes. 
Orientada por tal princípio, a CF/88, com relação a determinados assuntos, reserva a iniciativa do processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos para subordinar a eles o juízo acerca da conveniência e da oportunidade para deflagração do debate legislativo em torno da matéria reservada. 
Nessa quadra, a CF/88 e a CE/89 estabelecem, respectivamente, em seu art. 61 e art. 43, os temas sobre os quais as proposições legislativas devem ser de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. O disposto no texto constitucional estadual diz o seguinte:
Art. 43 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
I – fixação e alteração dos efetivos da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 
II – criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
III – organização administrativa e matéria orçamentária. 
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade; 
V – criação, estruturação  e atribuições das Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual. (grifos nossos)

	Da leitura do supramencionado artigo, verifica-se que a matéria tratada no PL n° 150/2025, com exceção do parágrafo 2°, do art. 7°, não está inserida entre as de competência privativa do Governador do Estado. Isto porque, o referido dispositivo ao determinar: “a Secretaria de Estado do Meio Ambiente deverá regulamentar o credenciamento das empresas mencionadas no caput deste artigo” estabelece atribuição para uma Secretaria de Estado e, assim, viola o art. 43, V, da CE/89. 
	Com isso, verificamos que o parágrafo 2°, do art. 7°, do PL, veicula determinação reservada à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, pelo que opinamos pela supressão deste dispositivo. 
	Quanto a constitucionalidade material, o projeto está em consonância com as determinações constitucionais, com a norma geral sobre o tema e, garante o Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (CF, art. 225).
	Portanto, observadas as ressalvas e as sugestões realizadas quanto ao art. 2° e ao parágrafo 2°, do art. 7°, o Projeto de Lei n°150/2025 é formalmente e materialmente constitucional. 

VOTO DO RELATOR:
Ante o exposto, e pelas razões ora apresentadas, e pela fundamentação retromencionada, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 150/2025, com as modificações acima propostas, ou seja alteração do art. 2° e a supreção do parágrafo 2°, do art. 7° da propositura de lei.

              É o voto.






PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania votam pela aprovação do Projeto de Lei n° 150/2025, desde que modificado o seu art. 2° e suprimido o §2°, do art. 7°,nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
       SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 08 de abril de 2025.    
                                             
                                                      Presidente: Deputado Florêncio Neto

                                                  Relator: Deputado Júlio Mendonça
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Deputado João Batista Segundo                         ______________________________
Deputado Neto Evangelista                                ______________________________
Deputado Ariston                                                ______________________________
__________________________                        ______________________________
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